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colar o respectivo preço.

Objeto: Coiuraiaçào de empresa especiuli/ada para preslaçào de serviços de radiodifusão em

frequência FM. com potência mínima de 2.0k\v. com alcance cm lodo o munieipio c região do
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earáier informaiivo. div uigação de relalórios e (UiIr) do município dc S.\0 .lOSF. DT\ C.MANA-
PB.
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Atendendo solicitação da Comissão Permanente de

Licitações do Municipio de São José de Caiana-PB, que se refere

ao pedido de emissão de parecer juridico no que diz respeito

aos atos administrativos aplicados no Processo Licitatório n°

Dispensa 015/2025/

empresa especializada para prestação de serviços de

radiodifusão em frequência FM, com potência minima de 2.0kw,

com alcance em todo o municipio e região do vale de Piancó,

para divulgação de 95 inserções mensais em spot ou testemunhai

de 30 segundos dos atos, programas, obras, serviços e campanhas

das secretarias e órgãos da administração municipal para

prestação de contas das ações administrativas oficiais,

assuntos de caráter informativo, divulgação de relatórios e

outro do municipio de São José De Caiana -PB, formulo o

seguinte parecer:

tem por objetivo a Contratação deque

Inicialmente, cabe ressaltar que as contratações

realizadas pela Administração Pública, deverão ser precedidas,

em regra, por licitação, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição Federal, bem como o artigo 2° da Lei n.°.

14.133/21,

Sucintamente, o mestre Hely Lopes Meirelles versa

sobre a licitação: "Licitação é o procedimento administrativo

mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais

vantajosa para o contrato de seu interesse".

A licitação nos contratos é a regra, porém a Lei

n°.14.133/21 apresenta situações especiais em que poderá haver

a dispensa da licitação nas contratações feitas pela

Administração Pública.

a Lei de LicitaçõesComo toda regra tem sua exceção.

RUA VER. MANOEI. LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ OE CAIANA - PB

CEP; 58784-000 I 83 - 3489.1105 | prefeiturasjc@gmail.comImpresso por convidado em 25/04/2025 14:28. Validação: 95F0.E6EA.7E96.9D2B.22B2.0607.5837.50F7. 
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permite como ressalva à obrigação de licitar, a contratação

direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de

licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na

lei.

Dispensa de licitação é a possibilidade de celebração

direta de contrato entre a Administração e o particular, nos

casos estabelecidos no art. 75 da Lei n°. 14.133/21.

Assim, tem-se que a contratação de obras, serviços,

compras e alienações a ser feita por órgãos públicos, deverá

ser precedida, em regra, por licitação, conforme estabelece o

art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, bem como o artigo

2° da Lei n.°. 14.133/21, porém, no presente caso, a

contratação por dispensa de licitação encontra amparo legal no

art. 75, inc. II da Lei n°. 14.133/21, in verbis:

75. É dispensável a licitação:Art.

Para contratação que envolva valores inferiores a

R$ 50.000,00 {cinquenta mil reais), no caso de outros

serviços e compras;

II

No mais, o processo administrativo está formalmente

em ordem: há requisição com descrição dos serviços, dotação

orçamentária prevista e a cotação de preços.

Desta forma, atendendo a finalidade precipua da

administração pública, OPINA esta Assessoria Juridica pela

legalidade do processo licitatório em comento.

E o parecer, salvo melhor juizo.

São José de-Caiana-PB, em 18 de Março de 2025

n^DERICH D1NI2 TOMÉ DE LIMA
OAB/Pb 14.532

Assessor Juridico

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SAO JOSÉ DE CAIANA - PB
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AUTORIZAÇÃO

Sirvo-me do presente para autorizar a Comissão Permanente de

Licitação, a tomar as pertinentes providências para a abertura de processo

licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com objetivo;

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços

de radiodifusão em frequência FM, com potência mínima de 2.0kw, com

alcance em todo o município e região do vale de Piancó, para divulgação

de 95 inserções mensais em spot ou testemunhai de 30 segundos dos

atos, programas, obras, serviços e campanhas das secretarias e órgãos da

administração municipal para prestação de contas das ações

administrativas oficiais, assuntos de caráter informativo, divulgação de

relatórios e outro do município de São José De Caiana -PB.

Por conseguinte, encaminho o presente, nos termos da Lei n°

14.133/21 art. 75, II, a Secretaria de Finanças para constatar a existência de

previsão orçamentária e disponibilidade financeira para fins de pagamento.

São José de Caiana-PB, em 18 de Março de 2025

Manoel efei:eíra de Souza

Prefeito Municipal

RUA VER. MANOEL. t-EITE GUIMARAES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP; 58784-000 I 83 - 3489.1105 | prefeÍturasJc@gmaiLcomImpresso por convidado em 25/04/2025 14:28. Validação: 8466.2633.7202.21E6.41EA.581D.A309.CE44. 
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Oficio N® 094/2025

São José de Caiana-PB, em 18 de Março de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal
para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de radiodifusão em

frequência FM, com potência mínima de 2.0kw, com alcance em todo o município e região
do vale de Piancó, para divulgação de 95 inserções mensais em spot ou testemunhai de 30

segundos dos atos, programas, obras, serviços e campanhas das secretarias e órgãos da
administração municipal para prestação de contas das ações administrativas oficiais,

assuntos de caráter informativo, divulgação de relatórios e outro do município de São
José De Caiana -PB, fica declarado como vencedor pelo menor preço global cia empresa
RADIO CIDADE DE PIANCÓ LTDA, CNPJ n 08.606.071/0001- 44. localizado Rua Ademar

Leite, S/N , Centro, Piancó-PB, representado pelo senhor Antônio Teotonio dos Santos,
portador do CPF n° 044.807.164-91, com o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
sendo o valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Considerando que a publicidade é um princípio constitucional de obrigatoriedade
para os órgãos públicos, fica esta casa na responsabilidade de divulgar das mais variadas

formas suas atividades, atos, propagandas, entre outros que se insiram nessa área de divulgação
cumprindo assim seu papel legal e moral diante a cidade. A contratação de terceiro

especializado vem possibilitar a concretização desse preceito com qualidade e dinamismo

Assim, se faz imprescindível a prestação de serviços de radiodifusão em
frequência FM, tendo total compreensão da complexidade e das necessidades deste município
para o melhor atendimento da população.

Considerando que a necessidade da execução desse serviço se dá por todo o ano
de 2024, vê-se a que a contratação direta e não contratação é o mais eficiente a realizar pela
atual vigência da Lei 14.133/21.

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este
processo provam ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço;

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização dos produtos acima citado.

Atenciosamente;

lEIRA ^PES
lí^INISTRAÇÃO

DAMIAOPEI

SECRETÁRIO ÚE

RUA VER. MANOEL. I.EITE GUIMARAES. S/N - CENTRO ● SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 | 83 - 3489.1105 { profeiturasjc@gmall.comImpresso por convidado em 25/04/2025 14:28. Validação: 9EF3.B579.E0B2.503C.8478.6232.D52B.F4D8. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

I - OBJETO: Contratação dc empresa espeeializada para prestação de serviços de radiodifusão em
frequência l’M. com potência mínima de 2.0kw. com alcance cm todo o município c região do vale de

Piancó, para divulgação de 95 inserções mensais em spot ou testemunhai de 30 segundos dos atos.
programas, obras, serviços e campanhas das secretarias e órgãos da administração municipal para

prestação dc contas das ações administrativas oficiais, assuntos de caráter informativo, divulgação de
relatórios e outro do município de São José De Caiana -PB.

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A contratação da empresa especializada para prestação de serviços de radiodifusão, por meio de
políticas dedicadas ao compromisso permanente dc aprimorar os padrões da qualidade da radiodifusão,
busca acolher as demandas que pressupõe melhor qualidade para os ouvintes, contribuindo de forma

significativa para a população com informações para a necessidade dos ouvintes.
Nessa perspectiva, a pretendida tem por finalidade a contratação dessa empresa para atender a rede de

ouvintes dc todo município de São José dc Caiana-PB. A contratação dessa empresa para prestação de
serviço de radiodifusão, ora almejada é uma medida de segurança aos próprios discentes c a toda
comunidade do município, que tem maior percepção das pessoas com base no seu uso. possibilitando a
identificação dessa radio de forma interna e externa da Secretaria de Administração.
A radiodifusão, dc maneira geral, também, favorece as informações, uma vez que reduz o gasto com a

contratação desse serviço dc divulgação para todos do município dc São José dc Caiana - PB. assim,

possibilidades dc discriminações e scgixgações.
Neste sentido, a contratação pretendida é um ato praticado para o beneficio da coletividade, sendo para
informação objeto essencial, ou seja, aplicado no Setor de administração, destinado, unicamente, para o
município dc São José dc Caiana, dessa cidade.

3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Considerando que se trata de uma demanda cujo objetivo de forma que tratara a cidade recorrente a cada

ano letivo, para prestação dc serviços a presente contratação deve constar do I^lano Anual dc
Contratações (PAC). Vale ressaltar, corroborando tal assertiva, que mesmo os serviços a cada ano

letivo, para o município que se inicia deverão receber novos dado ao natural desgaste provocado pelo
uso repetitivo.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Concernente à modelagem dos ouvintes, a equipe realizou pesquisa considerando os ouvintes no
município de São José de Caiana e de outros órgãos públicos, priorizando a pertinência do gasto público
eficiente, a capacidade da Rede de continuidade e a praticidade do mesmo para a Radiodifusão. Assim,
considerando os padrões dc mercado e o histórico de utilização desse tipo dc radiodifusão proposto,
clcncamos a seguir as características mínimas de cada radiodiíúsão, de forma a atingir o resultado
esperado para o município.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Como o processo licitatório para a contrataçãocom vistas à utilização no ano letivo seguinte, utiliza-se

como base dc cálculo, o quantitativo de material na data de abertura do procedimento licitatório,
visando estabelecer as quantidades mínimas estimadas.
Considerando-se a série histórica concernente ao número de novas materiais ao longo dos últimos anos,

bem como. os serviços qualificados como outros, quais sejam, municipalização dos ouvintes no
município, reabertura fez-se necessário a majoração das quantidades licitadas com o fito dc assegurar
que não haverá indisponibilidade das empresas para atender à demanda do município das quantidades
licitadas com o fito dc assegurar que não haverá indisponibilida de.
Nessa esteira, verificam-se os diferentes níveis de majoração dos quantitativos em relação ao total de
serviços no ano letivo em curso e à capacidade da rede a saber.-

DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO V. TOTALUI \M V. MENSALUNIDITEM

illLalizoida

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 I 83 - 3489.1Í05 | prefalturasjc@gmall.comImpresso por convidado em 25/04/2025 14:28. Validação: 0319.9DCB.5DA6.EE5F.F580.D7B7.F3A8.2C3C. 
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prestação de serviços de radiodifusão em

frequência FM, com potência mínima de 2.0kw,
:om alcance em lodo o município e região do vale
dc Piancó, para divulgação de 80 inserções mensais

2m spot ou testemunhai de 30 segundos dos atos,

programas, obras, serviços c campanhas das
secretarias e órgãos da administração municipal
para prestação de contas das ações administrativas
oficiais, assuntos de caráter informativo,

divulgação de relatórios e outro do município de
São José De Caiana -PB.

A partir dessa estimativa da contratação dessa prestação de serviços de radiodifusão, tem-se o seguinte

quantitativo de item desse segmento:
As demais, importa salientar que. o sistema adotado para contratação do objeto será a Dispensa de
Licitação, que é procedimento administrativo que a Administração pode adotar para compras. É a regra
para contratação de bens de uso no Município de São José de Caiana. Desta forma, a Administração se
reserva ao direito de contratar a quantidade informada, no todo ou em parte, de acordo com os itens c
preços registrados, considerando a necessidade concreta, necessária para suprir a demanda.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

A demanda somente pode ser atendida através da contratação dessa empresa, por se tratar de para uso
exclusivo do município, não se cogitando de nenhuma outra solução possível.

7 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
0 Setor de Banco de Preços realizou pesquisa no site compras públicas e junto a fornecedores, além de
ter veiculado o aviso dc cotação, tendo cm vista que a divulgação do ato potencializa uma maior
amplitude na obtenção dos valores para compor a estimativa do futuro certame licitatório.
Importante deixar consignado que o critério utilizado na estimativa foi o de menor valor por item e a
pesquisa observou o quanto disciplinado na Instrução Normativa n° 65/2021.
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meios de consultas aos
respectivos sistemas dc gestão dos órgãos flscalizadores, com intuito de identificar existência dc novas

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da administração e as
identificadas, quando possível e considerada viáveis, foram incorporadas na contratação e análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga a que se pretende adotar
pela administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas, além da pesquisa dc preços
realizadas através de fornecedores que prestam esse tipo de serviço.

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Dada à natureza da contratação envolvida no presente ETP, que cuida de serviços dc divulgação de

radiodifusão diante do município de São José de Caiana, não se cogita dc qualquer incursão relacionada
à manutenção ou assistência técnica.

9-JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Dada à natureza da contratação envolvida no presente ETP, que cuida dc itens da Radiodifusão para
compor contratação da Secretaria de Administração, pode se parcelar a realização dos serviços de
acordo com a necessidade do município.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Dada à natureza da contratação envolvida no presente ETP, que cuida de itens da administração para

compor a contratação dos ouvintes na secretaria de Administração, o inciso IX do art. 4" do Decreto XX
não se aplica ao caso concreto.

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Dada à natureza da contratação envolvida no presente ETP, que cuida de itens da secretaria de
Administração para compor a contratação de ouvintes na secretaria dc administração, o inciso X do art.
4® do Decreto XX não se aplica ao caso concreto.

RUA VER. MANOEL. LEITE GUIMARAES, S/N - CENTRO - SAO JOSE DE CAIANA - RB

CEP; 58784-000 I 83 - 3489.1105 | prefeiturasic@gmaii.comImpresso por convidado em 25/04/2025 14:28. Validação: 0319.9DCB.5DA6.EE5F.F580.D7B7.F3A8.2C3C. 
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12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Dada à natureza da contratação envolvida no presente ETP, que cuida de serviços para a administração,
sendo a contratação de radiodifusão na Secretaria de Administração, não se cogita de qualquer
contratação correlata ou interdependente.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Após uma análise rigorosa das operações decorrentes da contratação dos serviços de radiodifusão, c
com satisfação que reportamos a inexistência de impactos ambientais diretos signillcativos relacionados
a essa iniciativa.

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de radiodifusão em frequência FM,
com potência mínima de 2.0kw, com alcance em todo o município e região do vale de Piancó. para
divulgação dc 95 inserções mensais cm spot ou testemunhai de 30 segundos dos atos. programas, obras,
serviços e campanhas das secretarias e órgãos da administração municipal para prestação dc contas das
ações administrativas oficiais, assuntos de caráter informativo, divulgação de relatórios e outro do

município de São José De Caiana -PB.

São José de Caiana - PB, 18 de Março de 2025

r\ ..-n--

Thayna Apareçida Silva dc Souza
AGENTE DÈ CONTRATAÇÃO

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SAO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 I 83 -3489.1105 1 profeiturasJc@gmail.ComImpresso por convidado em 25/04/2025 14:28. Validação: 0319.9DCB.5DA6.EE5F.F580.D7B7.F3A8.2C3C. 
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Oficio N® 094/2025

São José de Caiana-PB, em 18 de Março de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal
para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de radiodifusão em

frequência FM, com potência mínima de 2.0kw, com alcance em todo o município e região
do vale de Piancó, para divulgação de 95 inserções mensais em spot ou testemunhai de 30

segundos dos atos, programas, obras, serviços e campanhas das secretarias e órgãos da
administração municipal para prestação de contas das ações administrativas oficiais,

assuntos de caráter informativo, divulgação de relatórios e outro do município de São
José De Caiana -PB, fica declarado como vencedor pelo menor preço global cia empresa
RADIO CIDADE DE PIANCÓ LTDA, CNPJ n 08.606.071/0001- 44. localizado Rua Ademar

Leite, S/N , Centro, Piancó-PB, representado pelo senhor Antônio Teotonio dos Santos,
portador do CPF n° 044.807.164-91, com o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
sendo o valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Considerando que a publicidade é um princípio constitucional de obrigatoriedade
para os órgãos públicos, fica esta casa na responsabilidade de divulgar das mais variadas

formas suas atividades, atos, propagandas, entre outros que se insiram nessa área de divulgação
cumprindo assim seu papel legal e moral diante a cidade. A contratação de terceiro

especializado vem possibilitar a concretização desse preceito com qualidade e dinamismo

Assim, se faz imprescindível a prestação de serviços de radiodifusão em
frequência FM, tendo total compreensão da complexidade e das necessidades deste município
para o melhor atendimento da população.

Considerando que a necessidade da execução desse serviço se dá por todo o ano
de 2024, vê-se a que a contratação direta e não contratação é o mais eficiente a realizar pela
atual vigência da Lei 14.133/21.

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este
processo provam ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço;

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização dos produtos acima citado.

Atenciosamente;

lEIRA ^PES
lí^INISTRAÇÃO

DAMIAOPEI

SECRETÁRIO ÚE

RUA VER. MANOEL. I.EITE GUIMARAES. S/N - CENTRO ● SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 | 83 - 3489.1105 { profeiturasjc@gmall.comImpresso por convidado em 25/04/2025 14:28. Validação: 9EF3.B579.E0B2.503C.8478.6232.D52B.F4D8. 

Formalização de demanda. Doc. 50520/25. Data: 22/04/2025 08:43. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Oficio N® 094/2025

São José de Caiana-PB, em 18 de Março de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal
para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de radiodifusão em

frequência FM, com potência mínima de 2.0kw, com alcance em todo o município e região
do vale de Piancó, para divulgação de 95 inserções mensais em spot ou testemunhai de 30

segundos dos atos, programas, obras, serviços e campanhas das secretarias e órgãos da
administração municipal para prestação de contas das ações administrativas oficiais,

assuntos de caráter informativo, divulgação de relatórios e outro do município de São
José De Caiana -PB, fica declarado como vencedor pelo menor preço global cia empresa
RADIO CIDADE DE PIANCÓ LTDA, CNPJ n 08.606.071/0001- 44. localizado Rua Ademar

Leite, S/N , Centro, Piancó-PB, representado pelo senhor Antônio Teotonio dos Santos,
portador do CPF n° 044.807.164-91, com o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
sendo o valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Considerando que a publicidade é um princípio constitucional de obrigatoriedade
para os órgãos públicos, fica esta casa na responsabilidade de divulgar das mais variadas

formas suas atividades, atos, propagandas, entre outros que se insiram nessa área de divulgação
cumprindo assim seu papel legal e moral diante a cidade. A contratação de terceiro

especializado vem possibilitar a concretização desse preceito com qualidade e dinamismo

Assim, se faz imprescindível a prestação de serviços de radiodifusão em
frequência FM, tendo total compreensão da complexidade e das necessidades deste município
para o melhor atendimento da população.

Considerando que a necessidade da execução desse serviço se dá por todo o ano
de 2024, vê-se a que a contratação direta e não contratação é o mais eficiente a realizar pela
atual vigência da Lei 14.133/21.

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este
processo provam ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço;

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização dos produtos acima citado.

Atenciosamente;

lEIRA ^PES
lí^INISTRAÇÃO

DAMIAOPEI

SECRETÁRIO ÚE

RUA VER. MANOEL. I.EITE GUIMARAES. S/N - CENTRO ● SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 | 83 - 3489.1105 { profeiturasjc@gmall.comImpresso por convidado em 25/04/2025 14:28. Validação: 9EF3.B579.E0B2.503C.8478.6232.D52B.F4D8. 

Justificativa de preço. Doc. 50520/25. Data: 22/04/2025 08:43. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Oficio N® 094/2025

São José de Caiana-PB, em 18 de Março de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal
para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de radiodifusão em

frequência FM, com potência mínima de 2.0kw, com alcance em todo o município e região
do vale de Piancó, para divulgação de 95 inserções mensais em spot ou testemunhai de 30

segundos dos atos, programas, obras, serviços e campanhas das secretarias e órgãos da
administração municipal para prestação de contas das ações administrativas oficiais,

assuntos de caráter informativo, divulgação de relatórios e outro do município de São
José De Caiana -PB, fica declarado como vencedor pelo menor preço global cia empresa
RADIO CIDADE DE PIANCÓ LTDA, CNPJ n 08.606.071/0001- 44. localizado Rua Ademar

Leite, S/N , Centro, Piancó-PB, representado pelo senhor Antônio Teotonio dos Santos,
portador do CPF n° 044.807.164-91, com o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
sendo o valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Considerando que a publicidade é um princípio constitucional de obrigatoriedade
para os órgãos públicos, fica esta casa na responsabilidade de divulgar das mais variadas

formas suas atividades, atos, propagandas, entre outros que se insiram nessa área de divulgação
cumprindo assim seu papel legal e moral diante a cidade. A contratação de terceiro

especializado vem possibilitar a concretização desse preceito com qualidade e dinamismo

Assim, se faz imprescindível a prestação de serviços de radiodifusão em
frequência FM, tendo total compreensão da complexidade e das necessidades deste município
para o melhor atendimento da população.

Considerando que a necessidade da execução desse serviço se dá por todo o ano
de 2024, vê-se a que a contratação direta e não contratação é o mais eficiente a realizar pela
atual vigência da Lei 14.133/21.

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este
processo provam ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço;

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização dos produtos acima citado.

Atenciosamente;

lEIRA ^PES
lí^INISTRAÇÃO

DAMIAOPEI

SECRETÁRIO ÚE

RUA VER. MANOEL. I.EITE GUIMARAES. S/N - CENTRO ● SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 | 83 - 3489.1105 { profeiturasjc@gmall.comImpresso por convidado em 25/04/2025 14:28. Validação: 9EF3.B579.E0B2.503C.8478.6232.D52B.F4D8. 

Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 50520/25. Data: 22/04/2025 08:43. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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DESPACHO ORÇAMENTÁRIO

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA 015/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de radiodifusão em
frequência FM, com potência mínima de 2.0kw, com alcance em todo o município e região do vaie de
Piancó, para divulgação de 95 inserções mensais em spot ou testemunhai de 30 segundos dos atos,
programas, obras, serviços e campanhas das secretarias e órgãos da administração municipal para
prestação de contas das ações administrativas oficiais, assuntos de caráter informativo, divulgação de
relatórios e outro do município de São José De Caiana -PB.

DECLARACAO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária e financeira para execução do
objeto relativo à contratação em tela:

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de São José de Caiana em consonância a lei

orçamentária ano 0533/2024, para o exercício do ano de 2025.

02.020 Secretaria de Administração e Planejamento

04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administração e

Planejamento;

02.030 Secretaria de Finanças;

04 123 2005 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças;

Elemento de Despesa 3390.39 - Outros serviços de terceiros ~ Pessoa Jurídica.

São José de Caiana-PB, em 18 de Março de 2025

<2s^_
odrigues Costa

Secretária de Finanças

ak

RUA VER. MANOEL. i-EITE GUIMARAES. S/N - CENTRO ~ SAO JOSÉ DE CAIANA - RB
CER: S8784-000 | 83 - 3489.1105 | prefeiturasjcc^gmail.eomImpresso por convidado em 25/04/2025 14:28. Validação: 9476.CE15.ED5C.779B.8FC2.7C86.AE57.A9D5. 

Previsão Orçamentária. Doc. 50520/25. Data: 22/04/2025 08:43. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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TERMO DE REFERENCIA

1.0 OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dc serviços de radiodifiisão

em frequência FM, com potência mínima de 2.0kw, com alcance em todo o município e região
do vale de Piancó, para divulgação de 95 inserções mensais em spot ou testemunhai de 30
segundos dos atos, programas, obras, serviços e campanhas das secretarias e órgãos da
administração municipal para prestação de contas das ações administrativas oficiais, assuntos
de caráter informativo, divulgação de relatórios e outro do município de São José De Caiana -
PB.

2-JUSTIFICATIVA

2.1 A presente contratação justifica-sc de forma a melhorar e manter os serviços de divulgação dos
trabalhos realizados pela gestão, por meio de políticas públicas dedicadas ao compromisso permanente
de aprimorar os padrões de informações aos ouvintes, busca acolher as demandas que pressupõe melhor

qualidade para os radiodifusão, contribuindo de forma significativa com a administração.
Sendo assim, a contratação desse serviço tem como finalidade atender as necessidades dc São José dc

Caiana-PB. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de radiodifrisão cm
frequência FM. ora almejada é uma medida aos serviços de comunicação, que tem maior percepção das
informações dos trabalhos realizados pela adminisü’ação. possibilitando a administração de forma
interna c externa qualidade dos serviços. A contratação desses serviços, dc maneira geral, reduz o gasto
com a contratação de outros serviços de radiodifusão, assim, possibilidades de discriminações c

segregações.
Neste sentido, a contratação pretendida é um alo praticado para o benefício da coletividade, sendo para
objeto essencial dos ouvintes, ou seja, aplicado no Setor da administração, para o município de São José
de caiana.

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1 Os descritos na especificação do objeto deverão ser entregues devidamente acondicionados em suas.
condições dc radiodifusão demais informações técnicas pertinentes.

3.2 As especificações e quantitativos do material a ser adquirido segue a tabela abaixo:

DISCRIMINAÇÃO 1)0 OBJETOITEM UNID QUANT

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
radiodifusão cm frequência FM. com potência mínima de 2.0kw. com alcance
cm todo 0 município c região do vale de Piancó, para divulgação de 95
inserções mensais cm spot ou testemunhai dc 30 segundos dos atos,

programas, obras, serviços e campanhas das secretarias c órgãos da
administração municipal para prestação de contas das ações administrativas
oficiais, assuntos de caráter informativo, divulgação de relatórios e outro do

município de São José De Caiana -PB.	

10Mês1

4. DA CONTRATAÇÃO
4.1 Dc acordo com a Lei 14.133. dc T dc abril de 2021:

An. 75. E dispensável a licitação: IT - para contratação que envolva
valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de
outros serviços c compras;

An. 95. O instrumento dc contrato é obrigatório, salvo nas seguintes

hipóteses,
instrumento hábil, como carla-eonlralo, nota de empenho de despesa,
autorização dc compra ou ordem dc execução de serviço:

II - Compras com entrega imediata c integral dos bens adquiridos c dos

que a Administração poderá subsliluí-lo por outroem

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ OE CAIANA - PB
CEP: 58784-.000 | 83 - 3489.1105 | prefelturasjc@gmait.comImpresso por convidado em 25/04/2025 14:28. Validação: D3BD.B2EA.6668.DA03.9F82.E21D.6D51.B5E3. 
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quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência
técnica, independentemente de seu valor.

4.2 Dada à natureza da contratação envolvida no presente Tenno de Referência, que cuida dos serviços
de radiodifusão para as necessidades de administração, pode se parcelar a prestação dos serviços de

acordo com a necessidade do município.

5. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5.1 Serviço de radiodifusão para atender as necessidades das Prefeitura Municipal de São José de
Caiana - PB, Situada na Rua Vereador Manoel Leite Guimarães, s/n. Centro, SÃO JOSÉ DE CAIANA
-PB.

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO SERVIÇO
Os serviços serão prestados de recebidos conforme art. 140 da Lei n® 14.133/2021;
I - Em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

7.FORMA DE PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado na entrega do bem podendo ficar valores a serem parcelados de acordo
com a vontade das partes em posterior negociação, a nota deverá ser devidamente atestada e assinada
pelo Setor Competente e efetuado na Tesouraria de acordo com as compras realizadas no final de
90(novcnta) dias.

7.2 O valor correspondente das parcelas poderá ser depositado em Conta Corrente da CONTRATADA,
através de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de
SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB.

7.4 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência dc liquidação
da obrigação financeira cm virtude de penalidade ou inadimplência contratual inclusive a apresentação
do Demonstrativo dos serviços executados.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referencia e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
b) Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados,
c) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca,

d) Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,
i) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na
fase de habilitação,
j) Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, enquadrando-
se, irgorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
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b) Verificar minuciosamenle, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
espccialmcnte designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.I33/2021;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS
lO.l Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021.

11. DO REFERIDO TERMO DE REFERÊNCIA

Apresenta os elementos necessários c suficientes, com o nível de precisão adequados, para a
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as
necessidades da Secretaria de Administração deste Município.

12. DA APROVAÇÃO
2.1, Fica 0 Termo de Referencia em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.
O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições

gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

io Joáé de Caiana-PB, em 18 de Março de 2025

DAMIAQ PJEREIRA/oPES
NISTRAÇÂOSECRETÁRIO ÜE /.

l
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/04/2025 às 08:43:56 foi protocolizado o documento
sob o Nº 50520/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Número da Licitação: 00015/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 18/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 50.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de radiodifusão em frequência FM, com
potência mínima de 2.0kw, com alcance em todo o município e região do vale de Piancó, para divulgação de 95
inserções mensais em spot ou testemunhal de 30 segundos dos atos, programas, obras, serviços e campanhas
das secretarias e órgãos da administração municipal para prestação de contas das ações administrativas oficiais,
assuntos de caráter informativo, divulgação de relatórios e outro do município de São José De Caiana PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 12
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 50.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): RÁDIO CIDADE SUMÉ LTDA-ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.746.626/0001-03
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 95f0e6ea7e969d2b22b20607583750f7

Autorização da autoridade competente Sim 84662633720221e641ea581da309ce44

Estimativa da despesa Sim 9ef3b579e0b2503c84786232d52bf4d8

Estudo Técnico Preliminar Sim 03199dcb5da6ee5ff580d7b7f3a82c3c

Formalização de demanda Sim 9ef3b579e0b2503c84786232d52bf4d8

Justificativa de preço Sim 9ef3b579e0b2503c84786232d52bf4d8

Justificativa para a escolha do contratado Sim 9ef3b579e0b2503c84786232d52bf4d8

Previsão Orçamentária Sim 9476ce15ed5c779b8fc27c86ae57a9d5

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim d3bdb2ea6668da039f82e21d6d51b5e3

Proposta 1 - Proposta e Anexos - RÁDIO CIDADE SUMÉ LTDA-ME Sim 72bb949a8dd2030521b337ddc93c5bb1

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:28. Validação: 3F04.9AB2.3244.1E62.7181.5A54.C197.B079. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 50520/25. Data: 22/04/2025 08:43. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 22 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:28. Validação: 3F04.9AB2.3244.1E62.7181.5A54.C197.B079. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 50520/25. Data: 22/04/2025 08:43. Responsável: tramita.
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CONTRATO n" 114/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB E A EMPRESA RÁDIO

CIDADE DE PIANCÓ LTDA, CNPJ
08.606.071/0001-44, FORNECIMENTO, CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA

FORMA ABAIXO:

n

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA, entidade de Direito Público Interno, Órgão de
Regime Jurídico Único, intitulado como PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
CAIANA, ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n " 08.891.541/0001-69. com sede na Rua Ver

Manoel Leite Guimaraes, s/n, Centro, SÃO JOSÉ DE CAIANA - Paraíba - PB. Neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, MANOEL PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, casado,
residente e domiciliado na cidade de SÀO JOSÉ DE CAIANA-PB. Infra-assinados doravante

CONTRATANTE designada simplesmente a empresa RADIO CIDADE DE PIANCÓ LTDA,
CNPJ 08.606.071/0001-44, localizado na Rua Ademar Leite, S/N, centro de Piancó-PB,

representado pelo senhor Antonio Teotonio dos Santos, portador do CPF if 044.807.164-91,
denominado doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contralanlcs assinar
0 presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas c condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Dispensa 015/2025, processada nos termos da Lei
Federal n" 14.133/21 c suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de radiodifusão em frequência
FM, com potência mínima de 2.0kw, com alcance cm todo o município c região do vale de Piancó,
para divulgação de 95 inserções mensais cm spot ou testemunhai de 30 segundos dos atos,
progfamas, obras, serviços e campanhas das secretarias e órgãos da administração municipal para

prestação de contas das ações administrativas oficiais, assuntos de caráter informativo, divulgação
de relatórios c outro do município dc São Josc Dc Caiana -PB.	

DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO V.TOTALV. MENSALITEM UNID QUANT

Contratação dc empresa especializada para prestação dc

ícrviços de radiodiílisão cm frequência FM, com
poicncia mínima dc 2.0kw, com alcance cm lodo o

.nunicípio e região do vale dc Piancó, para divulgação
dc 80 inserções mensais cm spot ou testemunhai dc 30
segundos dos atos, programas, obras, serviços c
campanhas das secretarias c órgãos da administração
municipal para prestação de contas das ações
administrativas oficiais, assuntos dc caráter informativo,

divulgação dc relatórios c outro do município dc São
José Dc Caiana -PB.

RS 50.000,00RS 5.000,00Mês 101

A realização dos serviços deverá ser dc acordo com as condições expressas iicstc instrumento, ' '

proposta, instruções do Contratante c do instrumento convocatório. Dispensa 015/2025,'' partes

integrantes do presente contrato, independente de transcrição. j/j

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: (/
O valor total deste contrato, com o valor mensal dc R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sendo o

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARAES. S/N - CENTRO - SAO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 t 83 - 3489.110S ) prefeiturasJccSgmall.com

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:28. Validação: 8EEB.3831.27CA.D5D5.6645.4F94.1739.6BB5. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 50520/25. Data: 22/04/2025 09:34. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos da Lei 14.Í33/2021, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação:
FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de São José de Caiana em
consonância a lei orçamentária ano 0533/2024, para o exercício do ano de 2025.
02.020 Secretaria de Administração e Planejamento
04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administração e

Planejamento;
02.030 Secretaria de Finanças;

04 123 2005 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças;

Elemento dc Despesa 3390.39 - Outros serviços de terceiros ~ Pessoa Jurídica.
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias, contados do período de
adimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo dc para a início dos serviços é imediato dia após a assinatura do contrato.
O prazo dc vigência do presente contrato será ate 31 (trinta e um) de dezembro de 2024,
considerado da data de sua assinatura.

A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante
acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 75, inciso II, da Lei n 14.133/21, observadas
as características do objeto contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: .
a) Efetuar o pagamento relativo à realização mensal dos serviços, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;

b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel da realização do serviço
contratado;

c) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais c legais;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
A - Executar devidamente o fornecimento ou serviços descritos na Cláusula correspondente do

presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo dc
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
B - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas c compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros cm razão da execução do objeto contratado;
C - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; ' / Z/
D - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratado devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

E - Será responsável pelos danos causados dirctamente ao Contratante ou a terçejfos, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essàTesponsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

/

/

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 t 83 -3489.1105} prefeiturasjc@gmail.com

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:28. Validação: 8EEB.3831.27CA.D5D5.6645.4F94.1739.6BB5. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 50520/25. Data: 22/04/2025 09:34. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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F - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
G - Manter, durante a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
H - Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da CONTRATANTE,
fornece suporte e esclarecimento sempre que necessário, após solicitação da Secretaria de
Administração;

I - Ressarcir o município em caso de danos causados pela má execução dos serviços;
J - Entregar os serviços/produtos de acordo com a necessidade da Secretaria competente.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,
nos casos previstos no Art. 124 c será extinto, de pleno direito, conforme o disposto no Art. 137
da Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta do Contratado em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais,
será aplicada as seguintes penalidades a critério do Contratante:

Advertência;a)
b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia
de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora licitado;
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela incxccução total ou parcial
deste contrato;

d) Simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis ftmdamentadas na Lei 14.133/21;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Itaporanga - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

São José de Caian^PB. em 18 de Março de 2025

RADIO CIDADE PIANCO LTDA

CNPJ 08.606.071/000I-44

Antoniü Teotonio dos Santos

CPFn" 044.807.164-91

CONTRATADO

MANOEL(P^0RA DE SOUZA
PREFETfO MUNICIPAL

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

J\j U<./ncv

-es

on. Oã^-5M-5LPF:

RUA VER. MANOEL. LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 I 83-3489.1105 1 prefeiturasjc@gmaH.com

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:28. Validação: 8EEB.3831.27CA.D5D5.6645.4F94.1739.6BB5. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 50520/25. Data: 22/04/2025 09:34. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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GABINETE DO PREFEITO

DA GESTÃO E FISCALIZACAO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

radiodifusão em frequência FM, com potência mínima de 2.0kw, com alcance

em todo o município e região do vale de Piancó, para divulgação de 95

inserções mensais em spot ou testemunhai de 30 segundos dos atos,

programas, obras, serviços e campanhas das secretarias e órgãos da

administração municipal para prestação de contas das ações administrativas

oficiais, assuntos de caráter informativo, divulgação de relatórios e outro do

município de São José De Caiana -PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N° 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

físcal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n° 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato peio(a)

Secretário(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do municipio.

Sao José de Caiana/PB, 18 de março de 2025.

MANOEL PER

PREFEITO

/DE SOUZA
NICIPAL

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:28. Validação: 492B.FE4E.91D3.E210.0339.C3C4.325F.0F7C. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 50520/25. Data: 22/04/2025 09:34. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO
fcT ^'t

LEI MUNICIPAL N" 175/1997

São José de Caiana-PB, 18 de março de 2025

CONTRATADO: RADIO CIDADE DE PIANCÓ LTDA. CNPJ
08.6Ü6.07Í/ÜÜ01-44, localizado na Rua Ademar I.eiíe. S/N. ceniro

de Piancó-PB.

VALOR GLOBAL: 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o
referido processo de Dispensa.
São José de Caiana- PB. 18 de março de 2025.
MANOEL PEREIRA DE SOUZA

PREFEITO DO SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE

CAlAiSA

Manoci Pereira de Souza

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO
Damião Pereira Lopes

Secretário de Administração e Controle Interno PREFEITUIU MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
CAIANA/PB.

DISPENSA 015/2025

CONTRATO n° 114/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DP. SÃO JOSÉ
DE CAIANA-PB

CONTRATADO; RADIO CIDADE DE PIANCÓ LTDA, CNPJ
08.606.071/0001-44, localizado na Rua Ademar Leite. S/N, ceniro
de Piancó-PB.

FUNDAMENTO: an. 75. inciso II da Lei 14.133/21

PROCESSO: Dispensa n'’ 015/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para presíaçào
de serviços de radiodifusão em frequência FM. com potência
mínima dc 2.0kw. com alcance cm todo o município e região do
vale de Plancó, para divulgação dc 95 Inserções mensais em spot

ou testemunhai de 30 segundos dos atos. programas, obras,

serviços e campanhas das secretarias e órgãos da administração
municipal para prestação dc contas das ações administrativas
oficiais, assuntos dc caráter informativo, divulgação de relatórios
e outro do município de São José De Caiana -PB.
VALOR: R$ 5Ü.00Ü.ÜÜ (cinquenta mil reais).
DATA ASSINATURA: 18 dc março dc 2025.

VIGÊNCIA: ate 31{trinta e um) de dezembro dc 2025.
SÃO JOSE DP CAIANA - PB. 18 de março de 2025.
MANOEL PEREIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

Rafaely Rodrigues Costa

Secretaria de Finanças

sicduda PRi:i i:iruii \MVi\iai’Ai.i)i:são JOSÉ m-CMASA

Rua Vereador Manoel Leite Guimarães. S/N.

Centro. São José de Caiana - PB, CEP 58.784-000

CNPJ 08.891..54I/0ÜÜ1-69

DIARJO OFICIAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO OFICIAL DO
MUNICÍPIO

Criado pela Lei Municipal n° 175, de 09.05.1997
(Distribuição Gratuita)

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA POR VALOR N.'’ 015/2025

OBJETO; Contratação dc empresa especializada para prestação
dc serviços de radiodifusão cm frequência ]'M, com potência
mínima de 2.0kw. com alcance em todo o município e região do
vale de Piancó, para divulgação de 95 inserções mensais em spoi

ou testemunhai dc 30 segundos dos atos, programas, obras,
serviços e campanhas das secretarias e órgãos da administração
municipal para prestação de contas das ações administrativas
oficiais, assuntos de caráter inCormaiivo, divulgação de relatórios
c outro do município de São José Dc Caiana -PB.

Fundamento: Art. 75, inciso II. da Lei n 14.133/21

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de
São José de Caiana em consonância a lei orçamentária ano

0533/2024. para o exercício do ano de 2025.

02.020 Secretaria dc Administração e Planejamento

04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas

da Secretaria de Administração e Pianejamenlo;

02.030 Secretaria dc Finanças;

04 123 2005 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de

Finanças;

Elemento de Despesa 3390.39 - Outros serviços de terceiros -

Pessoa Jurídica.

Pubiique-se.

Cumpre-sc.

MANOEL PEREIRA DE SOUZA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

OR«VtTTUHA Dl

CNPJ: 08.891.541/0001*69
SÀOJO^bE

RUA VER. MANOEL LEITE OUIMARÃES, S/N - CENTRO ● SÃO JOSÉ DE CAIANA ● PB
CEP: 56784-000 I 83 - 3489.11051 prefeiturasjc@gniail.com^ adadâo em pntneia> Iw^r!

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:28. Validação: 46FE.6C67.DD0A.12E4.19FE.D2A3.DD6A.C6E7. 
Comprovante de publicidade. Doc. 50520/25. Data: 22/04/2025 09:34. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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GABINETE DO PREFEITO

DA GESTÃO E FISCALIZACAO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

radiodifusão em frequência FM, com potência mínima de 2.0kw, com alcance

em todo o município e região do vale de Piancó, para divulgação de 95

inserções mensais em spot ou testemunhai de 30 segundos dos atos,

programas, obras, serviços e campanhas das secretarias e órgãos da

administração municipal para prestação de contas das ações administrativas

oficiais, assuntos de caráter informativo, divulgação de relatórios e outro do

município de São José De Caiana -PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N° 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

físcal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n° 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato peio(a)

Secretário(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do municipio.

Sao José de Caiana/PB, 18 de março de 2025.

MANOEL PER

PREFEITO

/DE SOUZA
NICIPAL

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:28. Validação: 492B.FE4E.91D3.E210.0339.C3C4.325F.0F7C. 
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1. A
CNPJ: 08.891.541/0001-69

SÃO JOSÉ DE

oUaha
l<■

^ e/cJadão cm P^nmc/rr/ lu/^dr’

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA 015/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de radiodifusão em
frequência FM, com potência mínima de 2.0kw, com alcance em todo o município e região do vaie de
Piancó, para divulgação de 95 inserções mensais em spot ou testemunhai de 30 segundos dos atos,
programas, obras, serviços e campanhas das secretarias e órgãos da administração municipal para
prestação de contas das ações administrativas oficiais, assuntos de caráter informativo, divulgação de
relatórios e outro do município de São José De Caiana -PB.

DECLARACAO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária e financeira para execução do
objeto relativo à contratação em tela:

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de São José de Caiana em consonância a lei

orçamentária ano 0533/2024, para o exercício do ano de 2025.

02.020 Secretaria de Administração e Planejamento

04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administração e

Planejamento;

02.030 Secretaria de Finanças;

04 123 2005 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças;

Elemento de Despesa 3390.39 - Outros serviços de terceiros ~ Pessoa Jurídica.

São José de Caiana-PB, em 18 de Março de 2025

<2s^_
odrigues Costa

Secretária de Finanças

ak

RUA VER. MANOEL. i-EITE GUIMARAES. S/N - CENTRO ~ SAO JOSÉ DE CAIANA - RB
CER: S8784-000 | 83 - 3489.1105 | prefeiturasjcc^gmail.eomImpresso por convidado em 25/04/2025 14:28. Validação: 9476.CE15.ED5C.779B.8FC2.7C86.AE57.A9D5. 
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Data da consulta: 15/01'2C24 18.21 35

Idenuficacão do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ O0.eO6.O71/OOO1-44

A opção pelo Simples Nacional e.^ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresaria! RADIO CIDADE DE PIANCO LTDA

Sítuacào Atua!

Situação no Simples Nacional Optante peio Simples Nacional desde 01/01/2019

Situação no Sir.IEl NÀO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações

Vbttar I GerarPDF
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/-

COMEf
A
♦ ■7

rAdio cidade de piancõ ltda
I-

CONTRATO SOCIAL

EUDO MOURA DINIzf brasileiro, casado, médico,

e domiciliado à Rua Joâo Agripino Filho,

tado da Paraíba, portador da cédu

216.200 - SSP/Pe, e inscrito ny^IC sob n’ 006.526.794/
04; AGAMENON FARIAS DE LACERDA, brasileiro, casado, co-

merciante-agropecuarista. residente e domiciliado a Rua
Mascarenhas de Morais, n’ 126, Pianco, Estado da Paraí

ba, portador de cédula de identidade n*^ 53.088 -SSP/Pb
e inscrito no CIC sob n’ 005.535.814749, e ELZIR NOGUH-

RA MATOS/brasileiro, casado, advogado, residente e do
miciliado na Fazenda Humaitá, no

tado da Paraíba, portador de cédula de identidade
451.235 - SSP/DF e inscrito no CIC sob n’ 011.265.837 /

49, constituem uma sociedade por cotas de responsabili
dade limitada, sob a denominação social de RADIO CIDADE

residente

367 , Pianco, Es-

de identidade

0-

c

Município de Pianco, Es-
n’

V

DE PIANCÕ LTDA. Todos os negócios da sociedade serão

resumidas nas seguintes claúsulas:

re

gidos pelas condições

deCLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob a denominação social
RADIO CIDADE DE PIANCO LTDA. e tera como prn-

cipai objetivo a instalação e execução de ser
ou de sons e i--viço de radiodifusão sonora.

serviçoS' afins ou correlatos,

serviço especial de música funcio -
magens - seus

tais como

nal;

sinais de imagens e som de radiodifusão, sempre
finalidades educativas, ailtumis e infaiativas cí-

repetição ou retransmiçâo de sons. ou

mm
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-2-

vicas e patrióticas, bm como a exploração do ençjreendi»

mento, mediante a obtenção do Governo Federal de conce-

são ou permissão nesta e em outr»localidades, tudo de a-

tordo com a legislação específica regedora da matéria.

1
- A sociedade tem sua sede social e local de estúdio ã rua

João Agripino Filho, 367 - Pianco, Estado da Paraíba, po

dendo, a critério dos sócios que representem 2/3 ( dois

terço ) do capital social e mediante prévia autorização

do poder Público Concedente, instalar, manter e extin-

guir sucursais, filiais e agências em qualquer parte do

território nacional, respeitadas as prescrições legais e

podendo, para tanto, fazer os destaques do capital social

necessário.

oaOsue/v segünda

GJ\GSÜLA terceira - 0 Foro da Sociedade e o da Comarca de Piancó, Estado da

Paraíba, que fica eleito com exclusão de qualquer outro,

seja qual for o domicílio das partes, por mais especial

ou privilegiado que seja para conhecer e decidir en pri

meira instância as questões judiciais que lhe forem pro

postas com fundamento neste contrato.

- 0 prazo de duração da sociedade e por tanpo indetermina

do, podendo ela ser dissolvida a qualquer tenqx) pelo con-

centimento de sóciòs que representem a maioria do capital

social, ou em obediência ã determinação legal, observan

do-se quando de sua dissolução os preceitos da legislação

específica.

oaOsula quarta

OAOSULA QÜIWTA - Na dissolução amigável i os sócios que representem a maio

ria do capital social, indicarão, dentre eles, aquele qie

irl cuidar da liquidação da sociedade.

- Na sinç)les divergência administrativa, as dúvidas sociais

serão dirimidas extrajudicialmente, por árbitros em núme

ro íjiçjar, louvados pelos sócios.

claDsuia sexta
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CLAUSULA sétima - Não se dissolve a sociedade nem entrara em
liquidação em caso de morte, retirada, fa
lência, insolvência. interdição, incapaci-

● dade definitiva ou inabilitação de qualquff
um dos sócios, devendo os sócios remanes

centes proceder a um balanço geral na
ciedade no prazo de 60 (sessenta) dias, da
data do evento, e os haveres apurados

superstite ou ao her-
ou ao sócio que a*

so-

sc

rao pagos ao conjuge

deiro do sócio falecido.
dorepresentantes legaisretirar; ou aos

sócio que for declarado falido. insolvente,
inabilitado, conformeinterdito, incapaz ou

mais adiante indicado.

CLAUSULA oitava - O Capital social ê de CrS488.000,00(Quatro
centos e oitenta e oito mil cruzeiros) ,

presentado por 488,000 { quatrocentos e

tenta e oito) cotas de CrSi.OO ( Hum cru

zeiro ), e fica assim distribuidos:

re-

01

a) EUDO MOURA DINÍ2, 188.000 (cento e òiten-
oito mil ) cotas de Cr$l,'00 ( Hum mil cruzeiro ), no va-

lor total de CrSl88.000,00 <cènto e oitenta e oito mil cruzei-

ros ).

ta e

b) AGAMENON FARIAS DE LACERDA, 150.000 (cen

to e cinquenta mil) cotas de Cr$l,00 ( Hum cruzeiro), no va
de CrSl50.000.00 ( cento e cinqbnta mil cruzeiros).lor

(centoc) EL2IR NOGUEIRA MATOS. 150.000,

e cinqUenta mil ) cotas de Cr$l,00 (hum cruzeiro ), no valor
total de Cr$150.000,00 ( cento e cinqUenta mil cruzeiros ).

&
WM:

■V. V.v
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- A sociedade ê constituída exclusivamente

de brasileiros.

CLAÚSULA XIII

- A responsabilidade e a orientação intc

lectual e administrativa da sociedade

caberão

como dispuser a Constituição Federal.

CLAOSULA XIV

somente a brasileiros natos oui\

● 0 quadro de funcionários da sociedade é

formado preferentemente de brasileiros,

ou, no mínimo, será constituído de 2/3

(dois terços ) de trabalhadores nacio

nais .

‘CLAÜSULA XV

✓

CLAOSULA XVI - Para os cargos de locutores, redatores e

encarregados das instalações elétricas

somente serão admitidos brasileiros.

- A sociedade i administrada e representa

da judicial e extrajudicialmente por um

de seus cotistas, o Sócio Gerente, a ele

cabendo, quando na representação legal,

as atribuições e os poderes que a lei

confere aos gerentes de sociedade por co

tas de responsabilidade limitada, a fim

de garantir o funcionamento da sociedade,

podendo, para tanto, praticar os atos que

se tornem necessários.

CLAOSULA XVII

- Fica investido no cargo do Sócio Gerente

D cotista EUllD MOURA DlljlZ, eximido de

prestar caução de qualquer espécie em ga

rantia de sua gestão, o qual será substi

tuído em seus eventuais impedimentos, pe-

sócio cotista AGAMENON FARIAS DE LA-

CLAOSULA XVI11

lo

CERDA.
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CLAOSÜLA XIX - 0 sócio Gerente, depois de ouvido o Poder

Público Concedente, poderá, em nome da

Sociedade, nomear prepostos administrati

vos ou procuradores, para a prática de a-

tos de gerencia, gestão administrativa ou

orientação intelectual, mediante instru

mento público ou particular que defina os

respectivos poderes, cujos mandatos, com

prazo de duração determinado, serão outor

gados exclusivamente a brasileiros natos.S

CLAOSÜLA XX - £ expressamente proibido ao Sócio Gerente,

aos procuradores nomeados para gerir e ad

ministrar a empresea e aos demais sÓcios,

Ütilizarem-se da denominação social em ne

gócios ou documentos de qualquer natureza

alheios aos fins sociais, assim como em

nome da sociedade, prestar fianças, cau

ções, avais ou endossos de favor, ainda

que deles não resultem obrigações para a

sociedade ou punham em risco o seu patri
mônio.

CLAÚSULA XXI - Para que tenham valor, serão sempre assina

dos pelo sócio Gerente os contratos e docu

mentos que impliquem responsabilidade sociâ,

expceptuados aqueles relativos ã aquisição,

alienação ou oneraçio de bens do ativo imo-

● bilizado; ã concessão de avais, fianças,

cauções, bem como a contratação de emprés

timos de qualquer natureza em nome da socie

dade, seja como mutante, seja como mutuá

rio; e a nomeação de procuradores para ge

rir e administrar a empresa, que deverão

ser assinados pelo Sócio Gerente e por sc-

li
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4

CIOS que representem a maioria do capital
ciai.

so-

CLAOSULA XXII *_ A título de pro labore, o Sócio Gerente pode
rá retirar mensalmente importância fixa,

vencionada entre cotistas que representem 2/3

(dois terços) do capital social, para viger

num determinado período, de preferência coin

cidente com o encerramento do exercício

ciai,

con-

so

a qual, não sendo inferior ao salário

minimo, não ultrapasse os limites da sistemá¬

tica da legislação em vigor, sendo o produto
bruto escriturai desde logo considerado
todos os fins.

para

como encargo operacional da

empresa, e, como tal. dedutível da

bruta.

receita

CLAOSÜiA XXIII As cotas são livremente transferíveis entre

os cotistas, desde que haja autorização do
Poder Publico Conccdente.

cota.

0 preço de cada

neste caso, não ultrapassará o resul

tado do ativo líquido, apurado em balanço,
pelo número de cotas.

CLAÜSULA XXIV - Os sócios podeuão ceder parle ou totalidade
de suas cotas a estranhos. mediante o con

sentimento de sócios que representes mais da

metade do capital social. Após o que. deve
rão notificar por escrito a sociedade,

criminando preço, forma e prazo de

to, para que seja através dos socios
cidos ou

dis-

pagamen-

exer-

nao o direito de preferência dentro

de 60 ( sessenta ) dias. a contar do rece¬

bimento da notificação. Decorrido este prazo
sem que haja manifestação da vontade de aqui-

siçao, as cotas poderio ser transferidas,

sempre após a autorização dos Poderes Públi¬
cos

(
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K tOM

ÍAIAII^

- No caso de morte de um dos sócios,

superstite ou o herdeiro,

culdade de optar entre:

CLADSULA XXV tera o

a fa-conj uge

a) a sua participação na sociedade. 0 que 0-

correrá desde que para tanto seja obtida a
aprovação de sócios que representem a maio

ria do capital

ção do Poder publico Concedente; e

social e a prévia autoriia-

b) 0 recebimento do capital e demais haveres

do sócio falecido, mediante a cessão das

cotas, de acordo com os termos da Clausula

VII, combinada com a Clausula XXIll,

diçio esta, única aplicável,

tivo qualquer, não possa ingressar na so
ciedade .

con-

caso, por mo-

CLAOSULA XXVI Ocorrendo as hipóteses previstas na letra

"b” da Clausula anterior,

veres do sócio falecido serio

t as cotas e os ha-

pagos ao con

juge superdtite ou ao herdeiro, em 12 (doze)
pretações iguais, mensais e sucessivas,

crescidas dos juros de 12^ ( doze por cento)

a-

sendo a primeira trinta dias após

a Apresentação a sociedade de autorização

judicial que permita formalizar inteiramente

a operação, inclusive junto a repartição com
petente.

ao ano,

CLAOSULA XXVII - 0 conjuge sobrevivo ou o herdeiro notifica

rá por escrito, ã sociedade, no decorrer

dos 30 (trinta ) dias da abertura da suces

são .

dade.

ventário a partilha dos bens deixados pelo

àe cuius. incubira ao inventariante, para

todos os fins legais, a representação ativa

se deseja, ou não, participar da socie-

Até que se ultime no processo de in-

r
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-9

passiva dos interessados perante a socie

dade, mediante a autorização do Poder Publi

co Concedente.

CLÁUSULA XXVIII- 0 valor das cotas e lucros, bem como quais

do socio retirante.quer outros créditos

falido, insolvente, interdito, incapaz ou

inabilitado, e que não tenham vencimentos

pré-fixados. serão pagos em 12 (doze) pres

tações mensais, iguais e sucessivas acres

cidas dos juros de 12% ( doze por cento )

ao ano. Em qualquer caso, não se computarão,

para efeito de tais haveres, as importân

cia destinadas ao fundo de depreciação ou

amortização.

CLÁUSULA XXIX - As decisões que impliquem alteração deste
contrato social resultam de votos,

tando a maioria do capital social.

represeir

CLÁUSULA XXX Para as decisões de que trata a cláusula

anterior, far-se-á a convocação dos sócios,

quer mediante, carta com aviso de recebimento.

quer por edital publicado por

no Diário Oficial do Estado, e 2 (duas) veces

em jornal de grande circulação, contendo, a-

iem do focal, a data e hora da sessão.

2 (duas) vezes

a in

dicação da matéria que está sendo submetida ã

deliberação dos sócios, acompanhada de prévia

e sucinta exposição dos motivos.

CLÁUSULA XXXI A cada cota corresponde um voto nas decisões

coletivas.

CLÁUSULA XXXII - 0 instrumento de alteração do contrato social

será assinado necessariamente por socios aue
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maioria do capital social. erepresentem a

havendo socio divergente ou ausente, cons¬

tará do instrumento de alteraçao essa cir-
efeito de arquivamento no

ressalva dos di-
cunstancia, para

órgão público competente e
reitos dos interessados.

concordar com qualquer al-

instrumento, mediante
0 sócio que nãoCLAUSULA XXXIII

teração feita neste
de sócios que representem aa deliberação

maioria do capital social, manifestada nos
das cláusulas anteriores, poderá op-

sociedade modifica-
termos

tar entre continuar na

da ou dela ou dèla retirar-se.

dissolva a sociedade, recebendo seu capi^-
as cláu-

sem que se

tal e lucros, de conformidade com

sulas VII e XXVm, deste instrumento.

É reconhecido aos sócios que representem a
direiro de pro-

so-

CLAUSUU XXXIV
maioria do capital social o

alteração do contratomover, mediante

a exclusão do sócio culpado de grave
dos deveres associativos.

ciai

violação

/*

C violação dos da^eres

os efeitos da cláusula

as-

Considera-se grave

sociativos para

anterior:

- violar algumas das estipulações do
trato social;

CLAüSULA XXXV

con-

1’

faltar por 3 (trisl dias seguidos.
sem

sessões após

Cláusula XXX

cláusula XXIX;

79 -

justificativa por escrito,
a convocação de que trata a

fins mencionados na

as

para os

3? - torna-se incapaz

t^áo;

interdito ou inabili

(
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49 decair da confiança dos outros

por insolvabiiidade, fuga.

socios

ausência para

crime, má

inimizade com os de-

● lugar nâo sabido, perpetraçâo de
conduta, descrédito,

mais socios, provocação de discódia entre
eles. desinteligência continuada e outros

fatos análogos.

5’ fazer concorrência desleal ã sociedade;

e

6’ - agir ou omitir-se de tal forma que pos

sa colocar a sociedade em situação de ile

galidade ou irregularidade, ou que possa

importar infração i legislação de radiodi

fusão, ou não atendimento as exigências
formuladas pelo Poder Publico Concedente.

r

CLÁUSULA XXXVl Os haveres do sócio excluído serão apura

dos em balanço de que trata a Cláusula VII

e ser-lhe-ão pagos, em moeda nacional de

contado mediante deposito no Banco do Bra

sil, ou como for conveniente.

CLÁUSULA XXXVlI 0 exercício social coincidirá com 0 ano ci

vil, ao fim do qual será levantado 0 ba¬

lanço geral da sociedade, como de lei,

do que os lucros ou prejuízos serão repar

tidos ou suportados pelos sÕcios na propor
ção de suas cotas.

sen-

CLÁÜSÜLA XXXVlII 0 socio poderá manifestar-se sobre 0 ba

lanço dentro de 30 (trinta) dias de

cerramento e 0 silêncio equivalerá a sua

aprovação.

seu en

CLÁUSULA XXXIX - A distribuição de lucros será sempre susta

da quando verificar-se a necessidade de a-

tender a despesas inadiáveis ou que impli

quem funcionamento das estações.
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O

r.

A sociedade por todos os seus socios cotis-

tas se obrigam a cumprir rigorosamente as

leis,

comendaçôes que lhe forem

der Público Concedente, referente â radio

difusão .

clAusula xl

regulamentos, normas vigentes e re
feitas pelo Po-

Os sócios tomarão conhecimentos dos assun

tos sociais pelo exame direto dos livros,

arquivos e documentos se e quando lhes pa

reça conveniente e independenteraente de
do Socio Gerente e outros co-

CLAUSULA XLI

autorizaçao

tistas.
f

das atividades da sociedade o-

data da assinatura do presente

0 inícioclAusula xlii

correra na

instrumento.

Enquanto a sociedade nao for, ou deixando
de ser, concessionária ou permissionãria

de radiodifusão, poderá alterar

clAusula xliii

de serviço

o presente instrumento, sem necessidade de
prévia autorização do Poder Público Conce¬
dente.

c
Os cases liâo previstos no presente instru-

resolvidos de acordo com os

clAusula xliv

mento serão

dispositivos legais que regulam 0 funciona
mento das sociedades por cotas de responsa

bilidade limitada, pelos quais a sociedade

e pela legislação que disciplina

do serviço de radiodifusão.

se regira,

a execução

contratados, manda-E. por assim estarem justos e

datilografar o presente instrumento em 6 (seis) vias de i-
de 18 (dezoito) folhas o qual lido

ram

gual teor e forma,

e achado conforme, assinam juntamente com as testemunhas presen-

no anverso
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ciais abaixo para que produza os efeitos legais.

Pianco, i5 de Maio de 1984.
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ALTERAÇÃO DE REATIVAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE

RADIO CIDADE DE PIANCO LTDA

ANTONIO TEOTONIO DOS SANTOS, brasileiro, casado com comunhão

parciai de bens, natural de Olinda PB, empresário, n9 do CPF 044.807.164-

91 n9 do RG 144.081 SSP/PB, residente e domiciliado a Rua Umbuzeiro, 461

Manaíra João Pessoa PB., CEP 58.038-180,

FERNANDO ANTONIO NOBREGA MATOS, brasileiro, natural de João

Pessoa/PB divorciado empresário, n9 CPF 266.821.09-72 RG 445.972

SSP/DF, residente e domiciliado na SHIS Ql 11 Conjunto 01 Casa 17 Brasília

DF CEP 70.333-900,

NICE LEITE BRAGA PEGADO, brasileira, viúva natural de Conceição PB.,

empresaria, n^ CPF 218.524.994-00 RG 350.202 SSP/PB., residente e

domiciliada na Rua Padre João, S/N Centro Conceição/PB., CEP 58.970-000 e

WILSON LEITE BRAGA, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens,

natural de Conceição PB., empresário, ns CPF 005.688.054-53 RG 534.563

SSP/PB., residente e domiciliada na Rua Iracema Guedes Lins, 400 Apto

1500, Altiplano, João Pessoa/PB., CEP 58046135, únicos Sócios da sociedade

limitada de nome empresarial RADIO CIDADE DE PIANCO LTDA, constituída

legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial

do Estado da Paraíba sob NIRE n9 2520005510-1 inativada em 05/02/2013

nos termos do art. 60 da lei n® 8934/94 de 18 de novembro de 1994 com

sede a Rua João Agripino Filho, 367 Centro Piancó PB., devidamente inscrita

no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n® 08.606.071/0001-44,

Resolvem, reativar a empresa, adequar e consolidar o contrato social. Nos

termos da lei n® 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas

cláusulas seguintes;

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA, A sociedade continua girando sob o nome empresarial RADIO

CIDADE DE PIANCO LTDA {art. 997,11, CC/2002)

. 16:13 SOB N° 20160247344.

PROTOCOLO: 180247344 DE 03/05/201B. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801762745. NIRE: 25200055101.

RADIO CIDADE DE PIANCO LTDA

Maria de Fátlaa Ventura VenAncio

SECRIIÁRIA-SERAL

JOÃO PESSOA, 09/05/2018
WWW. redes lai. pb. gov. br

● nos respectivos portais.
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/l/fT
Continuação ALTERAÇÃO DE REATIVAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE

RADIO CIDADE DE PIANCO LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA, A sociedade tem sede na Rua João Agripino Filho, 367 Centro

Piancó PB. (art. 997, ll,CC/2002) e altera seu endereço para Rua Ademar Leite S/N

Centro Piancó PB., CEP 58.765-000

CLÁUSULA TERCEIRA. Fica admitido na sociedade PEDRO LEITE MONTENEGRO NETO,

brasileiro, natural de João Pessoa PB., casado com comunhão parcial de bens,

empresário, ne CPF 007.746.214-94 e RG 2224767 5SP/PB residente e domiciliado na

Av Sape 701 Apto 704 Manaíra João Pessoa PB., CEP 58.038-381;

P

CLAUSULA QUARTA. Fica admitido na sociedade MARIANNA MONTENEGRO

TEOTONIO, brasileiro, natural de João Pessoa PB nascida em 02.05.1982 solteira,

empresário, n? CPF 012.631.824-70 e RG 2623902 5SP/PB residente e domiciliado na

Rua Umbuzeiro, 461 Manaíra João Pessoa PB., CEP 58.038-180,

CLAUSULA QUINTA Retira-se da sociedade o sócio FERNANDO ANTONIO NOBREGA

MATOS, livre e desimpedido de quaisquer compromissos transferindo suas cotas de

capital no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) para a sócia ora admitida, MARIANNA

MONTENEGRO TEOTONIO que da plena e geral quitação

CLAUSULA SEJQA Retira-se da sociedade o sócio WILSON LEITE BRAGA, livre e

desimpedido de quaisquer compromissos transferindo suas cotas de capital no valor

de R$ 1.963,00 (um mil novecentos e sessenta e três reais) para o sócio ora admitido,

PEDRO LEITE MONTENEGRO NETO que da plena e geral quitação

CLAUSULA SETlMA Retira-se da sociedade a sócia NICE LEITE BRAGA PEGADO, livre e

desimpedido de quaisquer compromissos transferindo suas cotas de capital no valor

de R$ 1.537,00 (um mil quinhentos e trinta e sete reais) para o sócio ora admitido,

PEDRO LEITE MONTENEGRO NETO que da plena e geral quitação

«4 DE 03/05/2018, CÓDIGO DE VERIPlCAÇiO:
U0O1.762745. NIRS: 25200055101,

RADIO CIDADE 0£ PIAÜCO LTDA
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Continuação ALTERAÇÃO DE REATIVAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE

RADIO CIDADE DE PIANCO LTDA

CLAUSULA OITAVA A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos

correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capita! social, nos termos do

art, 1.076 da lei ns 10.406/2002.
\

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA NONA. A sociedade terá o seguinte objeto social de Serviços de telefonia

fixa comutada - STFC e altera para 60101/00 Estação de Rádio,

CLÁUSULA DÉCIMA. O prazo de duração da sociedade é indeterminado (art. 997, II,

CC/2002)

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS
Oi

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A sociedade tem capital social de R$ 5.000,00 (cinco

mil reais), dividido em 5.000 Quotas no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma,

integrallzadas, em moeda corrente do pais, pelos sócios e altera para R$ 20.000,00

(vinte mil reais) da seguinte forma: (art. 997,III,CC/2002) (art. 1.055, CC/2002)

Valor R$Sócio m de

Quotas

%

ANTONIO TEOTONIO DOS SANTOS 2.000 10 2,000,00

MARIANNA MONTENEGRO TEOTONIO 9.000 45 9.000,00

PEDRO LEITE MONTENEGRO NETO 9.000 45 9.000,00

TOTAL 20.000 100 20.000,00

..ISTRO EM 09/OS/20ie 16:13 SOB N° 20180247344.

PROTOCOLO: 180247344 DE 03/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICXÇAO:
11801762745. NIRE: 25200055101.
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Continuação ALTERAÇÃO DE REATIVAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE

RADIO CIDADE DE PIANCO LTDA

I

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social

redação.
com a seguinte

Consolidação

PRIMEIRA CLAUSULA. A sociedade gira sob o nome empresarial RADIO CIDADE
DE PIANCO LTDA e teve início de suas atividades em 16/05/1984 e tem sede e

domicilio na Rua Ademar Leite, S/N Centro Plancó PB., CEP 58.765-000 (art 997, II
CC/2002)

SEGUNDA CLAUSULA. O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais (dividido
em 20.000, Quotas de valor nominal R$ 1.00 (um real), integralizadas. em moeda

sócios:
corrente do Pais pelos

Sócio NS de % Valor R$
Quotas

ANTONIO TEOTONIO DOS SANTOS 2.000 10 2.000,00
MARIANNA MONTENEGRO TEOTONIO

PEDRO LEITE MONTENEGRO NETO

9.000 45 9.000,00
9.000 45 9.000,00

TOTAL 20.000 100 20.000,00

TERCEIRA CLASULA. O objeto é Gravação de som, de edição de música e rádio.

Parágrafo Único;

Os sócios declaram expressamente, que exploram atividade econômica

empresarial organizada, sendo, portanto, uma sociedade empresária, nos termos do
art. 966 e art. 982 do Código Civil. (Enunciado 34 das uniformizações da JUCESP)

QUARTA CLAUSULA. A sociedade iniciou suas atividades em 16.05.1984 e seu

prazo de duração é indeterminado, (art 997, II, CC/2002)

.RO SH 09/05/2018 16:13 SOB 20180247344.
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Continuação ALTERAÇÃO DE REATIVAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE

RADIO CIDADE DE PiANCO LTDA

'

QUINTA CLAUSULA. As quotas sâo indivisíveis e não podem ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual

pertinente, {art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

SEXTA CLAUSULA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social,

(art 1.052, CC/2002)

/

oí
SETIWIA CLAUSULA. Administração da sociedade caberá ANTONIO TEOTONIO DOS

SANTOS com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,

judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto

social, sempre no interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,

vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros,bem como onerarou

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outros (s). (art. 997. VI;
1.013.1.013.1.015,1064, CC/2002)

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma

retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre

ou sócios.

OITAVA CLAUSULA. Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apurados, (art 1.065. CC/2002)

-TOCOLO: 18024734« OB 03/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11801762745, NIRB: 25200055101,
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Continuação ALTERAÇÃO DE REATIVAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOQEDADE

RADIO CIDADE DE PIANCO LTDA

NONA CLAUSULA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador) quando for o caso.

(arts. 1.071 e 1.072, § 2** e art 1.078, CC/2002)

DÉCIMA CLAUSULA. A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

DÉCIMA PRIMEIRA CLAUSULA. Os sócios podem, de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a título de “pro labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

DÉCIMA SEGUNDA CLAUSULA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

DÉCIMA TERCEIRA CLAUSUAL. O Administrador declara, sob as penas da lei, de

que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011,
§ r, CC/2002)

V
“O

DÉCIMA QUARTA CLAUSULA. Fica eleito o foro da Comarca de Piancó/PB para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

344.

PROTOCOLO: 180247344 DE 03/05/2018. CÓDIGO DE VERIPICXÇAO:
11801762745. NIKE: 25200055101.

RADIO CIDADE DE PIANCO LTDA

Hâria de Fátima Ventura Veoáncio

sscrbiArix-czral

JOÃO PESSOA, 09/05/2016
WWW.redesim.pb.gov.br

B nos respectivos portais.

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)
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Continuação ALTERAÇÃO DE REATIVAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE

RADIO CIDADE DE PIANCO LTDA

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, destinada

registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba, para que produza os

efeitos legais

ao

Piancó PB, 17 de abril de 2017

/ c

ANTONÍO TEOTONIO DOS SANTOS

.\P

lANA MONTENEGRO TEOTO
:<6ClnnC?

r.
oV^JilANDO ANTONIO NOBREGA M,

WILSON

» 03/05/2018. CÓDIGO DE VERIEICAÇAO:
11801762745. NIKE: 25200055101.
RADIO CIOADS DB PIAMCO LTDA

Haria de Fátima Ventura Ven&ncio

secretAria-gbral

JOAO PESSOA, 09/05/2010
wwM.redesin.pb.gov.br

● nos respectivos portais.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
n

4

1 A .

r

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

08.606.071Í0001-44

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/05/1984

NOME EMPRESARIAL

RADIO CIDADE DE PIANCO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE PANTASIA)
MMMtar*

PORTE

ME

CÔOIGOE DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 -Aüvidades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇAOOA NATUREZA JURÍDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ADEMAR LEITE

NUMERO COMPLEMENTO

SN **●»**«●

CEP BAIRRO© ISTRrro

CENTRO

MUNICÍPIO

PIANCO

UF

58.765-000 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CIDAOE9S.PEDRONETO@HrrMAiL.COM

TELEFONE

(83) 3452-1191/ (63) 9103-6037

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO OE SfTUAÇAO CADASTR/y.

SlTUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUACAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/01/2024 às 15:18:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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i MINISTÉRIO DA FAZENDA

P Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADIO CIDADE DE PIANCO LTDA

CNPJ: 08.606.071/000144

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidãoé válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 01:20:42 do dia 04/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 31/08/2024.

Código de controle da certidão: 6223.E535.58AE.E562

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 12D0.F394.0F58.59EB Emitida no dia 05/03/2024 às 13:00:31

Nome Empresarial:
RADIO CIDADE DE PIANCO LTDA

Endereço:
ADEMAR LEfTE

Bairro:

CENTRO

inscr. Estadual:

16.445.968-5

Número: Complemento;
S/N

Município:
PIANCO

Situação Cadastral;
BAIXADO

CEP:

58765-000

CNPJ/CPF:

08.606.071/0001-44

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

DBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou

prestação de serviços de transporte interestadual e íntermunicípat ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Let especifica.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE
24J10/2022

Proi:ouo 2019452022-6 - BAIXA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO srruAçAo

16.445.96e4 BAIXADO

FIRMA ou RAZAO SOCIAL

RADIO CIDADE DE PIANCO LTDA

NOME FANTASIA

INSC. JUNTA COMERCIALCNPJ CPF

2520005510-106.606.071/0001-44

NÚMEROLOGRADOURO

BAIRROCOMPLEMENTO

município CEP

ATIVIDADE ECONÔMICA

denominaçAo

ATIVIDADES DE RADIO

ICMS

>010-1/00

denominaçAo

ATIVIDADES DE RADIO

PRINQPAL

5010-1/CK)

SECUNOAHK) denominaçAo

coo. NATUREZA JURÍDICANATUREZA JURIOICA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 2062

TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

TIPO DE UNIOAOE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA DE ATUAÇAO

ESTABELECIMENTO FIXO

REGIME DE APURAÇAO INIcIO DE ATIVIDADE

SIMPLES NACIONAL 27/09/2022

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES

ANTONIO TEOTONIO DOS SANTOS

MARIANNA MONTENEGRO TEOTONIO

PEDRO LEITE MONTENEGRO NETO

CARGO

SÔCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO

SÓCIO

repariiçAo fiscal

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR4 DA DIRETORIA

VAUOADE

07/08/2025

DATA DE EMISSAOCONTROLE

202502071446008908 07/02/2025 14:46:00

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL

ATENÇAO

Por força do Decreto n° 37.276 de 07/03/2017, este contribuinte está obrigado a credenciar-se ao Domicílio Tributário
Eletrônico, DT-e, da SEFAZ-PB até dia 27/10/2022. Caso não o faça, terá a inscrição estadual suspensa; art. 139-B,
XI do RICMS.

Endereço: http;//www5.sefaz.pb.gov.br/dte
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1«

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE RECEITAS MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as
informações prestadas pela Diretoria de Receitas Municipais, que: RÁDIO
CIDADE DE PIANCÓ LTDA, CNPJ: 08.606.071/0001-44, está quite com os

Tributos Municipais.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados. Dou que para
constar, passei a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E
QUAISQUER ÓRGÃOS DE INTERESSE.

Piancó-PB, 06 de março de 2024

FÁBIO JOSÉ P E MEDEIROS

DIRETOR DE TfllBUT^ MUNICIPAIS
MAT. 1155070

Fábio José Podre de Medeiros
Diretor de TnbaíosMiiDictpás

Mal: 1155070

VALIDADE: 90 DIAS

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PlANCó/PB

Secretaria de Finanças
Praça Salviani* Leite u® iO-A. tO-A - Centn) - 58.765-000 - ● -

. CNPJ: 09.148.727/0001-95

FICHA DE CADASTRO MERCANTIL

DADOS DO CONTRIBUINTE

Nomc/Razâu Social

737 - R.íkD10 CIDADE DE PIANCO LTDA

Cnpj/Cpf

08.606.071 0001-44

ln.se. Municipal

2500276

(nsc. Pstadual

Re^pon^vei Nnme Fantusia

Logradouro

RUA ADEMAR í.l-m.

Númen)

Curaplemento Bairro

CENTRO

F.-mai!

r4JtnctdiUlepiflth.\>irh«Minai1.c»>ni

.Atis idade Econômica l)t. Início .Atividade CNAE

848 - ATIN'IDADE DE R.AD10 6010IÜOÜU

Situação Cadastrai

0-.\tivo

í)t. Situação

I9.04.'20l8

OBSERVAÇÃO

Piancó - PB lerça-feira, 11 de fevereiro de 2025

St( RFTAKIA l)K FINA.NCAS »m. s^RUJOTu r.ÁRio

Fábio José Padre de Meíieiros

DffeíordeTííussI/iíácipái

puWh»>ft cum hf - PuWic.Sofl ('ntítf Inhtaáríâ - versão2025 31.0,0 -t8313022-0800
MiBucyJ tk PiCcoOÜ*J W 148.'^7A>OOt-95 Praça SdvMPn I fflen* lO-A. lO-.ACq) 58 765-000CcMio. Piaio>-PB r»BC ( ) -

n«)2/2025(»21 14 Paie 1 uHI ’A U

P'rciVmn
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CAÊXA
CAIXA ECONOMrCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

08.606.071/0001-44

RÁDIO CIDADE DE PIANCÓ LTDA

R ADEMAR LEITE S/N CENTRO / CENTRO / PIANCO / PB / 58765-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/02/2025 a 26/03/2025

Certificação Número: 2025022510500139722710

Informação obtida em 06/03/2025 11:51:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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PODEI-.

TfOA DO "'Ei'h..’

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RADIO CIDADE DE PIANCO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.606.071/0001-44

Certidão n°: 2916728/2024

Expedição: 12/01/2024, ás 14:43:43

Validade: 10/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RADIO CIDADE DE PIANCO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 08.606.071/0001-44, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.*^ 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ; 08.606.071/0001-44

Razão Social: RADIO CIDADE DE PIANCÓ LTDA

Nome Fantasia: RADIO CIDADE

Certidão emitida às 07:46 de 07/03/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação; kMSe.rScv. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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i

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joâo Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa RÁDIO CIDADE DE PIANCÓ LTDA., inscrita

no CNPl n° 08.606.071/0001-44, estabelecida na Rua Ademar leite,

s/n°. Bairro centro, Piancó -PB, executa SERVIÇOS DE RADIOFUSÃO
PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS, ASSUNTOS DE CARÁTER
INFORMATIVO, DIVULGAÇÃO DE RELATÓRIOS E OUTROS, no

período de janeiro à dezembro de 2024, para a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES, ESTADO DA PARAÍBA,

inscrita no CNPj n° 08.942.211/0001- 55, com sede na Rua; João

Araújo Fonseca , s/n, centro. Santana dos Garrotes - PB, CEP 58.795-
000, conforme Contrato de Prestoção de Serviços de Radiofusão N°

0002/24.

stamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa acima

ntificada estão sendo cumpridos satisfatoriamente, nada constando

arquivos que a desabone comercial ou tecnicamente.

Piancó-PB, 05 de fevereiro de 2025.
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nossos
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LEITE DA SILVAPALO

ita
Paloma Kenned Leite da Si/va

Prefeita Constitxionaí
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÒ

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo BraslUno
Praça Salviano Leite, n** 10 A ● V andar - Centro

Gabinete do Prefeito

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa RÁDIO CIDADE DE PIANCÓ LTDA., inscrita
no CNPJ n° 08.606.071/0001-44, estabelecida na Rua Dr. Antônio

de Araújo Quinho, s/n°, Bairro Luiz de Caldas Sobrinho, Piancó -

PB, executa SERVIÇOS DE RADIOFUSÃO PARA
DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS, ASSUNTOS DE
CARÁTER INFORMATIVO, DIVULGAÇÃO DE
RELATÓRIOS E OUTROS, no período de fevereiro à dezembro
de 2016, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ,
ESTADO DA PARAÍBA, inscrita no CNPJ n° 09.148.727/0001-
95, com sede na Praça Salviano Leite, n° lOA - 1° Andar - Centro

- Piancó - PB, CEP 58.765-000, conforme Contrato de Prestação
de Serviços de Radiofusão n“ 008/16.

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela
empresa acima identificada estão sendo cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a
desabone comercial ou tecnicamente.

Piancó-PB, 02 de fevereiro de 2017.

,1
I ,

Daniel Galdino de Axaújo Pereira
JcMt ank*) d» Sauca I r Ofcie Notas - 4» Mmé»

iJUM uc Bom*

üatA bcmto oc Bouza Oimiha
	 	 	 	

(Jl Pr^eito Oaoiel GakSoo de A. Peren
PÍSfCíTO CONSTITUCtONAL

PtANCÓ«>Pe

lAàt ‘ <● *

!)Mia (MjíiHQ K mm
mmmfmmmm
Et tesl.di vcrdtM. Plm

Nís.

'1'.'
I- aPtcio

I:..1^.95 ? J
16/02/2017 16111:19 V'

lioii Am Cmk -T
7 0. i«M t.as

Confira a aotonlicldade m í\Uj>si//sel«lidUal.Upb..lusibr

% ●*.

-OD t j
.«t

●>

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:28. Validação: 15E7.1ED2.5FCE.C0C7.CF6A.5614.4DF6.5F2F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50520/25. Data: 22/04/2025 09:34. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

58

58



PREFEITURA MUNICIPAL DE 1
SAOJOSEDE CNPJ: 08.891.541/0001-69

L

GABINETE DO PREFEITO

DA GESTÃO E FISCALIZACAO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

radiodifusão em frequência FM, com potência mínima de 2.0kw, com alcance

em todo o município e região do vale de Piancó, para divulgação de 95

inserções mensais em spot ou testemunhai de 30 segundos dos atos,

programas, obras, serviços e campanhas das secretarias e órgãos da

administração municipal para prestação de contas das ações administrativas

oficiais, assuntos de caráter informativo, divulgação de relatórios e outro do

município de São José De Caiana -PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N° 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

físcal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n° 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato peio(a)

Secretário(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do municipio.

Sao José de Caiana/PB, 18 de março de 2025.

MANOEL PER

PREFEITO

/DE SOUZA
NICIPAL
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/04/2025 às 09:34:54 foi protocolizado o documento
sob o Nº 50595/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Número do Contrato: 000001142025
Data da Publicação: 18/03/2025
Data da Assinatura: 18/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 50.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de radiodifusão em frequência FM, com
potência mínima de 2.0kw, com alcance em todo o município e região do vale de Piancó, para divulgação de 95
inserções mensais em spot ou testemunhal de 30 segundos dos atos, programas, obras, serviços e campanhas
das secretarias e órgãos da administração municipal para prestação de contas das ações administrativas oficiais,
assuntos de caráter informativo, divulgação de relatórios e outro do município de São José De Caiana PB.
Contratado (Nome): RÁDIO CIDADE SUMÉ LTDA-ME
Contratado (CNPJ): 10.746.626/0001-03

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 12

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 46fe6c67dd0a12e419fed2a3dd6ac6e7

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 15e71ed25fcec0c7cf6a56144df65f2f

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 9476ce15ed5c779b8fc27c86ae57a9d5

Contrato ou instrumento equivalente Sim 8eeb383127cad5d566454f9417396bb5

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 492bfe4e91d3e2100339c3c4325f0f7c

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 492bfe4e91d3e2100339c3c4325f0f7c

Designação do gestor do contrato Sim 492bfe4e91d3e2100339c3c4325f0f7c

João Pessoa, 22 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:28. Validação: 0E42.50D2.3FBD.C444.3689.B5F4.3032.1216. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

50520/25
Licitações

Prefeitura Municipal de São José de Caiana
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/04/2025 às 09:34h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 50595/25 ao Documento 50520/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 50520/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 19 - 21 8eeb383127cad5d566454f9417396bb5

Designação da fiscalização técnica do contrato 22 492bfe4e91d3e2100339c3c4325f0f7c

Comprovante de publicidade 23 46fe6c67dd0a12e419fed2a3dd6ac6e7

Designação do gestor do contrato 24 492bfe4e91d3e2100339c3c4325f0f7c

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 25 9476ce15ed5c779b8fc27c86ae57a9d5

Comprovantes de regularidade da contratada 26 - 58 15e71ed25fcec0c7cf6a56144df65f2f

Designação do fiscal administrativo do contrato 59 492bfe4e91d3e2100339c3c4325f0f7c

RECIBO PROTOCOLO 60 0e4250d23fbdc4443689b5f430321216

João Pessoa, 22 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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